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                                                                Cabo Frio, 16 de maio de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 152/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe sobre a normatização 

da Lei Estadual nº 7.377, de 14 de julho de 2016, no âmbito do Município de Cabo Frio, 

regulamentando o ressarcimento ao consumidor pela concessionária de energia elétrica 

que prestam serviços no Estado do Rio de Janeiro na ocorrência de dano”, comunico que 

resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 152/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Thiago 

Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe 

sobre a normatização da Lei Estadual nº 

7.377, de 14 de julho de 2016, no âmbito do 

Município de Cabo Frio, regulamentando o 

ressarcimento ao consumidor pela 

concessionária de energia elétrica que 

prestam serviços no Estado do Rio de 

Janeiro na ocorrência de dano”. 

 

Sem embargo da elogiável inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui levado à 

contingência de vetar totalmente a presente propositura, pelas razões a seguir expostas. 

 

Inicialmente, é necessário considerar que, a pretexto de dispor sobre tema que 

reputa de interesse local, a norma impugnada alcança matéria a cujo propósito lhe é defeso 

legislar. 

 

A regulação da proteção ao consumidor utiliza o serviço de energia elétrica se 

inscreve na competência concorrente da União e Estados para legislar a respeito -- artigo 24, 

XIV, da Constituição Federal. 

 

Ainda quando a Constituição Federal atribua aos Municípios a competência para 

“suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber” (art. 30, II), vincula-se ela, 

sempre, ao interesse local, até porque sua competência se restringe ao âmbito do território 

municipal de Cabo Frio, fora do qual também vivem tantos outros consumidores dos 

serviços acima descritos. 

 

Portanto, não obstante os propósitos do Projeto de Lei, tem-se claro que, no caso 

em apreço, houve uma extrapolação da competência legislativa conferida aos Municípios, 

posto que não cabe ao Vereador suplementar legislação referente à proteção do consumidor, 

mas aos Estados e à União, concorrentemente, à vista do alcance geral -- e não apenas local -

- da norma editada. 

 

No caso em exame, não existe interesse local predominante que demande a 

edição de norma de natureza municipal. Ora, todos os cidadãos brasileiros - e não só os 

cabo-frienses – teriam os problemas apontados na Justificativa da propositura, cuja solução 

não decorreria da aplicação de norma somente as concessionárias da Cidade. 

 

Dessa forma, evidenciada a inconstitucionalidade do Projeto de Lei em comento, 

cabe-me, por meio do veto que ora oponho, propiciar a esse Egrégio Poder a oportunidade 

de reapreciar a matéria, na certeza de que, conhecendo as razões que me motivaram a negar 

sanção, reformulará seu posicionamento. 

 

 

MAGDALA FURTADO 
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Prefeita 


